
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da 
Saúde), para estabelecer a atenção 
humanizada como princípio no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para estabelecer a 
atenção humanizada como princípio no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

Art. 2º O caput do art. 7º da Lei 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 7º ................................ 
...................................................  

XV – atenção humanizada. 
..............................................”(NR)  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 




